
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2026

“AUTORIZA  A  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO

PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

ASSINATURA  DE  CONSULTA  DE  PESQUISA  À

FORMAÇÃO DE PREÇOS PELO PODER PÚBLICO”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no uso de suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 74,  inciso I da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, tem a  necessidade de

contratação de empresa especializada para fornecer um sistema de consultoria de pesquisa à formação de

preços, visando garantir maior eficiência, transparência e conformidade com a legislação vigente nos

processos de aquisição de bens e serviços pela administração pública, conforme descrição abaixo:

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSINATURA ANUAL DE SISTEMA

DE CONSULTA DE PESQUISA À FORMAÇÃO DE PREÇOS PELO PODER

PÚBLICA

Autorizo a inexigibilidade de licitação para a contratação de empresa especializada para

fornecer um sistema de consultoria de pesquisa à formação de preços, visando garantir maior eficiência,

transparência e conformidade com a legislação vigente nos processos de aquisição de bens e serviços

pela administração pública,  conforme solicitação e especificações contidas no Processo Administrativo

nº 032/2026.

Jataí-GO, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2026

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ
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